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EXPEDIENTE

Nome do Prefeito
RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA
Nome do Vice-prefeito
ANTÔNIO MARCOS AMORIM ARAÚJO

 

Responsável Técnico
GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Email: dom@barradocorda.ma.gov.br

LEI Nº 1024, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023.

 “Dispõe sobre a contratação de pessoal por prazo determinado para atender as necessidades do Poder Legislativo Municipal de Barra do
Corda/MA.”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição
da Republica Federativa do Brasil e Lei Orgânica Municipal-LOM,

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores de Barra do Corda, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Legislativo autorizado a contratar, por prazo determinado, para suprir suas necessidades de atendimento, 02 (dois)
Motoristas; 02 (dois) Vigilantes; 01 (um) Agente Administrativo; 01 (um) Auxiliar de Serviços Gerais; 01 (um) Recepcionista, todos com carga
horária de 40 (quarenta) horas semanais, pelo período de 01 (um) ano, a contar da publicação desta Lei, podendo ser prorrogado por igual
prazo.
Parágrafo único. Todos os servidores tratados no caput deste artigo em quantidade, função e vencimentos mensais discriminados no anexo
único desta Lei.
Art. 2º Os contratos autorizados pela presente lei poderão ser rescindidos antes do término do prazo de sua vigência, mediante aviso prévio de
30 (trinta) dias.
Art. 3º Os contratos de que trata esta lei serão de natureza administrativa, ficando assegurados aos contratados os direitos pertinentes às
contratações temporárias de excepcional interesse público.
Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da dotação orçamentária específica da Câmara Municipal de Barra do
Corda/MA.
Art. 5º Esta lei entrará em vigor a partir de sua publicação e revoga integralmente a Lei nº 1009, de 7 de junho de 2023.

Barra do Corda-Estado do Maranhão, 25 de setembro de 2023.

RIGO ALBERTO TELIS DE SOUSA
PREFEITO

Lei Complementar Nº 1009

ANEXO ÚNICO,
DOS CARGOS

 

CARGO QUANTIDADE REMUNERAÇÃO

Vigilante 02 R$ 1.320,00

Motorista 02 R$ 1.750,00

Agente Administrativo 01 R$ 1.320,00

Auxiliar de Serviços Gerais 01 R$ 1.320,00

Recepcionista 01 R$ 1.320,00

 

Autor: Gyslaine Almeida
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Código de identificação: 77e09412c22f5c315edacf845735fa7dc977c9d7

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 75/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.196/2023 – BARRA DO CORDA/MA.

 A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor preço global, nos
termos da Lei nº 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93. Objeto: contratação de empresa para aquisição de enfeites luminosos
natalinos, com instalação, para o evento luzes natalinas, para atender à necessidade da Secretaria Municipal de Cultura, através da Secretaria
Municipal de Planejamento Orçamento e Gestão do município de Barra do Corda. A dotação orçamentária será: 13.392.1004.2043.0000-
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 Projeto Atividade: 2043. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será:
13.392.1004.2043.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30 Projeto Atividade: 2043. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Valor Global: R$
1.351.830,48 (um milhão, trezentos e cinquenta e um mil, oitocentos e trinta reais e quarenta e oito centavos). Início da disputa ocorrerá dia 27
de outubro às 10h:000min. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação – CPL, situado
na Rua Isaac Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário de 08h00minh as 12h00minh, no Portal da Transparência do município e na
plataforma da BLL pelo site www.bll.org.br, informações pelo e-mail cplbdc2021@gmail.com. Barra do Corda – MA, 10 de outubro de 2023.
Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do município.

.

 

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 843cd75f7b36cd418b6a859a0c0d4d8e60dda960

RETIFICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 74/2023

 Na publicação do Diário Oficial do Município do dia 09 de outubro de 2023, seção 03, página 05, onde se lê: Valor Global: R$ 22.625,00 (vinte
dois mil, seiscentos e vinte e cinco reais). Lê-se: Valor Global: R$ 32.580,00 (trinta e dois mil, quinhentos e oitenta reais). DATA: Barra do
Corda (MA), 10 de outubro de 2023. ASS: Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do município.

 

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: 03fa11e4ac822620b8f7fa8df30f36948db6d61d

AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇO DA CONCORRÊNCIA Nº 10/2023

 Barra do Corda - MA, 10 de outubro de 2023.
A Comissão Permanente de Licitação do município de Barra do Corda - MA, informa que após transcorrido o prazo recursal, não houve
interposição de recurso, convoca as empresas habilitadas no certame: CONSTRUTORA M S LTDA, MIG EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUÇÕES LTDA e MVR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, para abertura da proposta, que será realizada dia 17 de outubro as
13h:00min.

Mikaela Oliveira Cabral
Presidente da CPL

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: e2394018b4520112413452329b957002e2c5b3c4
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RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA

Prefeito

ANTÔNIO MARCOS AMORIM ARAÚJO

Vice-Prefeito

GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA

Responsável técnico

dom@barradocorda.ma.gov.br

E-mail para contato

https://barradocorda.ma.gov.br/

Prefeitura Municipal de Barra do Corda

R. Isaac Martins, 371 - Centro, Barra do Corda-MA, Cep: 65950-000

Contato: (99) 3643-2333

Instituído pela Lei Municipal nº 841 de 08 de Março de 2018

Para verificar o código de identificação das publicações, acesse o link abaixo:

https://dom.barradocorda.ma.gov.br/autenticidade/

A Prefeitura de Barra do Corda dá a garantia deste documento, desde que visualizado através do site:

https://dom.barradocorda.ma.gov.br/

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves públicas Brasileira - ICP Brasil 
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